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LEI N 2.027/97

(Autoria do Vereador José Carlos Silvestre)

JOAO GLTDO CONTI, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona c promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1° - Fica proibido o uso de telefones 
celulares em todos os postos de gasolina, principalmente perto das 
bombas abastecedoras. localizadas no Município de Salto.

ARTIGO 2" - A não observância dos dispositivos 
desta lei, acarretará ao infrator, tanto ao usuário como ao proprietário do 
posto de combustíveis, a imposição de multa no valor de 30 UFIRS, 
sendo que em caso de reincidência a multa será cobrada em dobro.

ARTIGO 3° - O executivo deverá regulamentar a 
presente Lei no prazo de 90 dias,

ARTIGO 4" - As despesas com a execução desta 
lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do 
orçamento vigente.

ARTIGO 5" - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
2S DE SETEMBRO DE 1.997
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JOÂQfCVlDO CONTI
Predito Municipal
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